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Cláusula Primeira - Das Partes

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO
FEDERAL, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ nº 08.685.528/0001-53, com sede
em SAAN, Comércio Local - Quadra 01, Lote C,  – Brasília – DF, CEP 70.632-100 , representado
por JAIME SANTANA DE SOUSA, Secretário-Execu9vo, inscrito no C.P.F. nº 015.411.433-29,
Documento de Iden9dade nº 2001028074695 SSP/CE, com delegação de competência prevista nas
Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, na Portaria SEJUS nº 141,
de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, e no Decreto de 18 de
novembro de 2022, publicado no DODF nº 216, página 53, de 21 de novembro de 2022, e a
empresa LOTUS DF SERVICOS E LOGISTICA LTDA, doravante denominada CONTRATADA, inscrita
no CNPJ n°  14.517.554/0001-75, com sede em QUADRA SAAN QUADRA 3 LOTE, 715 - PARTE A - ZONA
INDUSTRIAL - BRASÍLIA / Distrito Federal CEP: 70.632-350, neste ato representada por CLEBER
APARECIDO DA SILVA, inscrito no CPF n° 691.629.301-25, Documento de Iden9dade nº
1640172 SSPDF,  na qualidade de Sócio Administrador, firmam o que se segue.

 

Cláusula Segunda - Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Licitação nº. 01/2023 e seus anexos
(117607412); do Termo de Referência (117592383), da proposta vencedora (118467787), do Termo de
Adjudicação (118661494), do Termo de Homologação (118662173); obedecendo ao disposto na Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, recepcionada pelo
Decreto Distrital nº 40.205, de 30 de outubro de 2019 e aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666,
de 21 de julho de 1993 e alterações posteriores, bem como demais norma9vos constantes no
Instrumento Convocatório.

 

Cláusula Terceira - Do Objeto

3.1 O Contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica, para prestação de serviços de apoio
especializado à realização da coleta de votos para o Processo de Escolha dos Membros dos Conselhos
Tutelares do Distrito Federal para quadriênio 2024/2027, conforme condições e
especificações constantes no Edital de Licitação nº. 01/2023 e seus anexos (117607412); do Termo de



Referência (117592383), da proposta vencedora (118467787), do Termo de Adjudicação (118661494),
do Termo de Homologação (118662173); que passam a integrar o presente Contrato.

3.2 A Mão de Obra dos serviços serão executados com as seguintes especificações:

 

EQUIPE TÉCNICA  

ITEM
 

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

Remuneração
do

empregado
mensal (R$)

 Remuneração
proporcional

aos dias
trabalhados (R$)

Valor Total
R$

Dias
Trabalhados

1
Técnicos de

urna 
posto 23 R$ 4.501,08 R$ 4.501,08 R$ 103.524,86 30

2
Técnicos de

urna 
posto 70 R$ 4.501,08 R$ 3.450,83 R$ 241.558,01 23

3 Supervisor posto 07 R$ 6.597,14 R$ 6.597,14 R$ 46.180,00 30

4
Técnicos de
totalização

posto 40 R$ 4.477,10 R$ 1.790,84 R$ 71.633,63 12

TOTAL 140   

R$ 462.896,50
(quatrocentos e sessenta e

dois mil oitocentos e
noventa e seis reais e
cinquenta centavos)

 

CUSTO TREINAMENTO  

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Qtde
Total

Preço
Unitário (R$)

Total
mensal 

Custo
mensal por
empregado

1

Valor diário do
treinamento por pessoa

(vale refeição/alimentação -
jornada 8h - CCT

SINDPDDF/SINDESEI 2022/2023 -
tarifa R$ 32,17 - e vale-

transporte - tarifa R$5,50) - para
os Técnicos de Urna que
iniciarão o contrato dia

11/09/2023

70 R$ 43,17  R$ 3.021,90 R$ 43,17

 

 

3.2.1. A realização de serviço extraordinário será permiCda - especialmente nos dias 30/09/2023 e
01/10/2023, cujas horas somente serão remuneradas como horas extras, após autorização expressa
da Administração e observadas as regras do Termo de Referência:

 

MOTIVO
QUANTIDADE HORAS POR

POSTO
Montagem das urnas eletrônicas na véspera das

eleições
até 5 horas

Suporte às urnas eletrônicas até 5 horas

 

3.3 Os demais itens serão executados com as seguintes especificações:



 

CUSTO UNIFORMES

ITEM
PEÇA /

DESCRIÇÃO
Valor

Unitário

QUANTIDADE
POR

EMPREGADO

QUANTIDADE
TOTAL

Custo anual
por posto

(R$)

Custo
mensal

por
posto
(R$)

1

Camisa gola polo
esporte, com
cores que não
identifiquem

partidos políticos
ou candidatos

(exemplo: cinza,
preta, bege, etc),
composição 50%

algodão e 50%
poliéster, com
gramatura não
inferior a 180

gr/m2, em malha,
com costas lisas e
abertura frontal,

manga curta
proporcional ao
manequim, com

acabamento
retilíneo na cor

da malha,
caseado para os

botões com
acabamento de
modo a impedir

desfiamento,
ruptura ou 

esgarçamento, de
2 a 3 caseados,

dependendo do
manequim com
botões na cor

preta. A gola na
cor preta deverá

ter largura
proporcional ao

manequim.
Deverá haver a
logomarca da

empresa em silk
do lado esquerdo

frontal, e a
expressão

TÉCNICO DE
APOIO ÀS

ELEIÇÕES ou
SUPERVISOR nas
costas, conforme
layout anexo. As
camisas devem

ser nos tamanhos

R$ 35,00 2 280 R$ 9.800,00 R$ 70,00



P, M, G e GG.

2

Crachá em PVC,
tamanho: - 5,4cm
x 8,6cm, colorido

4x0 ou 4x4,
impressão digital,

contendo a
logomarca da

empresa, o nome
do empregado,

sua função e
fotografia atual +

cordão.

R$ 6,00 1 140 R$ 840,00 R$ 6,00

TOTAL:   R$ 10.640,00  R$ 76,00
 
 

CUSTO DEPRECIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTO Qtde.
Valor

Unitário 
Valor Total

Valor
Residual

(10%)

Valor
Depreciável

(R$)

Vida
Útil

(meses)

Custo
Mensal

Depreciação

Depreciação
Por

Empregado
(140)

Armário
Escaninho de

20 portas
7  R$ 700,00  R$ 4.900,00  R$ 490,00  R$ 4.410,00 120  R$ 36,75  R$ 0,26

Ponto
Biométrico

2  R$ 900,00  R$ 1.800,00  R$ 180,00  R$ 1.620,00 120  R$ 13,50  R$ 0,10

Micro-ondas
30L, 220V

6  R$ 300,00  R$ 1.800,00  R$ 180,00  R$ 1.620,00 120  R$ 13,50  R$ 0,10

Geladeira
Duplex

(doméstica,
300 a 350L,

220V)

3 R$ 1.500,0 R$ 4.500,00 R$ 450,00 R$ 4.050,00 120 R$ 33,75 R$ 0,24

TOTAL POR EMPREGADO R$ 0,70

 

CUSTO FERRAMENTAS E PLANO DE TELEFONIA

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE POR

TÉCNICO/SUPERVISOR
QUANTIDADE

TOTAL

Preço
Unitário

Médio (R$)

Valor
Total

1
 Uma chave de
fenda (3/16" x

5)
1 100 R$ 5,06  R$ 506,00

2
Uma chave para
energia (chave

teste)
1 100 R$ 7,56  R$ 756,00

3
Uma chave

Phillips  (3/16” x
5)

1 100 R$ 8,02  R$ 802,00

Custo mensal por empregado  R$ 20,64

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE POR

TÉCNICO/SUPERVISOR
PERÍODO DE

FRUIÇÃO
QUANTIDADE

TOTAL
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

 VALOR
POR

POSTO
plano de



1

telefonia -
 Técnicos de

urna (1º
turma) e

Supervisores

unidade 1
04/09/2023 a
03/10/2023

30 R$ 17,00 R$ 510,00 R$ 17,00

2

plano de
telefonia -

 Técnicos de
urna (2º
turma)

unidade 1
11/09/2023 a
03/10/2023

70 R$ 13,03 R$ 912,10 R$ 13,03

3

plano de
telefonia -

 Técnicos de
Totalização

unidade 1
22/09/2023

e 03/10/2023
40 R$ 6,80 R$ 272,00 R$ 6,80

 

CUSTOS MATERIAIS DE CONSUMO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
Preço

Unitário (R$)
Total

mensal 

Valor
por

Posto

1

Açúcar cristal, origem
vegetal, sacarose de

cana-de-açúcar,
branco, pct 5kg

unidade 16 R$ 16,32
R$

261,12
R$

1,87

2

Café em pó, torrado e
moído, 100%

tradicional, suave,
vácuo ,500gr

unidade 30 R$ 13,15
R$

394,50
R$

2,82

3

Copos descartáveis
biodegradáveis de

água, 200 ml (pct 100
un), poliestireno

unidade 30 R$ 4,78
R$

143,40
R$

1,02

4

Copos descartáveis
biodegradáveis de
café 50 ml (pct 100
un), poliestireno

unidade 16 R$ 3,08
R$

49,28
R$

0,35

5

Garrafa térmica de
pressão de 2 litros,
inox, ampola em

vidro 

unidade 3 R$ 78,32
R$

234,96
R$

1,68

TOTAL POR POSTO R$  7,74 (sete reais e setenta e quatro centavos)

 

 

Cláusula Quarta - Da Forma e Regime de Execução

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

4.2. PRAZO DE EXECUÇÃO

Postos Quantidade Período de trabalho

Técnicos de urna
23 04/09/2023 a 03/10/2023
70 11/09/2023 a 03/10/2023

Técnicos de Totalização 40 22/09/2023 e 03/10/2023
Supervisor 7 04/09/2023 a 03/10/2023

4.2.1. A execução dos serviços será iniciada no dia 04 de setembro de 2023 (segunda-feira);



4.2.2. A Contratada deverá apresentar listagem com nome e telefone dos prestadores de serviço
até o dia 18/08/2023, que deverá ser aprovado pela Contratante;

4.3. PRAZO DE ENTREGA

4.3.1. Os equipamentos deverão ser entregues, instalados e testados no dia 01/09/2023.

4.3.2. Os relógios biométricos deverão ser entregues, instalados e testados no dia 01/09/2023.

4.3.3. Os materiais de consumo descritos deverão ser entregues no dia 04/09/2023.

4.3.4. Os Kit Ferramentas serão entregues ao trabalhador no dia de início do contrato de trabalho.

4.3.5. O plano de telefonia deverá passar a vigorar no dia de início do contrato de trabalho.

4.3.6. Os uniformes serão entregues ao trabalhador no dia de início do contrato de trabalho.

4.4. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

4.4.1. Os serviços deverão ser prestados de segunda a sábado, exceto feriados, no intervalo
compreendido entre 7h e 22h, observados os horários de trabalho definidos pelos gestores (que
deverá ser variável) garan9do o intervalo legalmente previsto e observada as jornadas máximas
de trabalho diárias e semanais permitidas por lei.

4.4.2. No dia da votação, os serviços serão prestados também no domingo (1/10/2023), no
intervalo compreendido entre 7h e 22h, observados os horários de trabalho definidos pelos
gestores (que deverá ser variável) garan9do o intervalo legalmente previsto e observada as
jornadas máximas de trabalho diárias e semanais permitidas por lei.

4.4.3. A critério da Administração da SEJUS/DF, os postos de trabalho poderão não funcionar aos
sábados e, nesta hipótese, a compensação das horas equivalentes ocorrerá mediante o
acréscimo diário no período de segunda a sexta-feira.

4.4.4. O excesso de horas trabalhadas em um dia poderá, a critério da SEJUS/DF, ser compensado
pela correspondente diminuição em outro dia, nos termos da respec9va Convenção Cole9va de
Trabalho e legislação trabalhista em vigor;

4.4.5. Excepcionalmente, poderá haver realização de serviço aos finais de semana e feriados,
hipótese em que o CONTRATANTE no9ficará a CONTRATADA para que promova redistribuição do
funcionamento dos postos de trabalho de segunda a sexta-feira e a alocação provisória dos
postos de trabalho redistribuídos aos sábados, domingos e feriados, sem que isso implique,
necessariamente, acréscimo nos preços contratados, ou seja, sem que gere o pagamento de
horas extras.

4.4.6. Está prevista a realização de serviço extraordinário - especialmente nos dias 30/09/2023 e
01/10/2023, cujas horas somente serão remuneradas como horas extras, após autorização
expressa da Administração e observadas as regras do Termo de Referência:

MOTIVO
QUANTIDADE HORAS POR

POSTO

Montagem das urnas eletrônicas na véspera das
eleições

até 5 horas

Suporte às urnas eletrônicas até 5 horas

4.4.7. Todos os prestadores de serviço deverão exercer suas a9vidades obrigatoriamente
identificados, por meio de crachá fornecido pela CONTRATADA e sem custo para os empregados.

4.4.8. A CONTRATADA deve garan9r a presença dos técnicos de urna, dos líderes de bancada, do
supervisor e do técnico de totalização nos locais de votação, no dia da eleição, a par9r da 7h em
ponto, disponíveis até o fim das atividades, mantida a obrigação contida no item 4.4.

4.4.9. No período que antecede a realização de cada eleição, as urnas eletrônicas devem ser
limpas, testadas, reprogramadas, lacradas, e realizadas todas as demais ações de cunho
operacional que visam deixá-las preparadas e em perfeitas condições de funcionamento para a



fiel execução do pleito eleitoral.

4.4.10. Antes da realização da eleição são realizadas diversas a9vidades, tais como: preparação
das urnas e computadores com os sistemas em fase de teste; simulados de eleições para
homologação dos sistemas; preparação das urnas e computadores com sistemas em fase de
produção; oficialização dos sistemas; levantamento da infraestrutura dos locais de votação;
registro das informações levantadas; convocação, treinamento e apoio aos mesários; gestão da
distribuição das urnas eletrônicas; subs9tuição de urnas que apresentem problemas no dia da
votação e transmissão dos arquivos das urnas eletrônicas após a votação.

4.4.11. A contratada deverá não só fornecer a mão de obra e os equipamentos, mas também
todas as condições previstas na IN MPDG nº 05/2017 para o desempenho de tais atividades.

4.4.12. A empresa contratada deverá garan9r, a todo tempo da execução do contrato, as
condições de higiene, salubridade e de segurança do trabalho ao trabalhadores contratados, de
acordo com as Normas Regulamentadoras do extinto Ministério do Trabalho e Emprego vigentes.

4.4.13. A empresa contratada deverá, ainda, fornecer auxílio alimentação e auxílio transporte
para os técnicos e os supervisores. O valor da alimentação e do transporte fornecidos no dia do
treinamento deverá ser discriminado na planilha apresentada pela empresa. Esta deverá
obedecer a todos os quesitos da Convenção Cole9va de Trabalho 2022/2023 (número de registro
no MTE: DF000660/2022 de profissional de empregados de empresas de processamento de
dados), nos moldes do ANEXO VII do Termo de Referência.

4.4.14. Na hipótese de redução de postos, o pagamento dos empregados dispensados será
proporcional aos dias trabalhados no mês.

4.4.15. Ainda na hipótese de redução de postos, serão excluídos da planilha de custos dos postos
restantes, os valores correspondentes aos insumos e equipamentos que não mais serão
utilizados (1 relógio de ponto biométrico e armários excedentes).

4.5. TREINAMENTO

4.5.1. O treinamento será ministrado aos candidatos a ocupar os postos de trabalho, sob a
condução de técnicos da Administração-Contratante, sendo de responsabilidade da empresa que
vier a ser contratada fornecer alimentação e transporte no dia designado para o treinamento,
cuja data será previamente acordada entre as partes logo após a assinatura do contrato. A
participação no treinamento deve ser requisito para a efetivação no posto.

4.5.2. O treinamento dos técnicos de urna e supervisor acontecerá em turma única no dia
04/09/2023, formada pelos 100 (cem) trabalhadores, com parte teórica ministrada no edi`cio-
sede do TRE/DF, situado na Praça Municipal de Brasília, Quadra 2 lote 6 – Brasília/DF, e uma
parte prá9ca no Centro de Operações da Jus9ça Eleitoral do Distrito Federal - COJEDF, situado na
SGON, Quadra 01, lotes 40/60 – Brasília/DF, ou em outro local definido pela contratante.

4.5.3. O treinamento dos técnicos de totalização ocorrerá no primeiro dia de trabalho
(22/09/2023), nas mesmas condições estabelecidas acima.

4.6. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.6.1. O serviço deverá ser executado ordinariamente no Centro de Operações da Jus9ça Eleitoral
do Distrito Federal - COJE/DF do TRE-DF, situado no SGON, Quadra 1 lotes 40/60 - Brasília/DF ou
na sede do TRE/DF ou, ainda, na sede da Secretaria de Estado da Jus9ça do Distrito Federal, bem
como nas unidades administra9vas em que ocorrerão as votações, conforme ANEXO VI do Termo
de Referência.

4.6.2. Os locais poderão ser modificados a critério da Administração Pública, previamente
acordados.

 

Cláusula Quinta - Do Valor



5.1. O valor total do contrato é de R$ 465.918,40 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, novecentos e
dezoito reais e quarenta centavos), procedente do Orçamento do Distrito Federal para o corrente
exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

 

Cláusula Sexta - Da Dotação Orçamentária

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 44.101
II – Programa de Trabalho: 14.243.6211.2579.0020 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE
CONSELHO - DF - OCA
III – Natureza da Despesa: 339039
IV – Fonte de Recursos: 100

6.2 – O empenho inicial é de R$ 465.918,40 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, novecentos e
dezoito reais e quarenta centavos), conforme Nota de Empenho nº 2023NE00861, emi9da em
04/08/2023, sob o evento no 400091, na modalidade Estimativo.

 

Cláusula Sétima – Do Pagamento

7.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, desde que o documento de cobrança esteja em condições de
liquidação e pagamento.

7.2. Decorridos os 30 (trinta) dias sem que haja o devido pagamento por parte da Administração, a
parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do
efe9vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do Art. 3º, do
Decreto n.º 37.121/2016.

7.3. Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos,
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de
Brasília S/A - BRB, exceto os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não
mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste
ente federado.

7.4. Pagamento de horas extras:

7.4.1. O pagamento de horas extras somente será feito em caráter excepcional, desde que
previamente autorizado pela Secretaria de Estado de Jus9ça, jus9ficadamente diante da
impossibilidade e inviabilidade de u9lização do ins9tuto da compensação, de acordo com o
cálculo dos valores devidos (será efetuado acréscimos financeiros legais previstos na Convenção
Cole9va de Trabalho da respec9va categoria) mediante apresentação de comprovação do horário
extraordinário e de acordo com planilhas específicas constantes da proposta da contratada
apresentada no momento da licitação.

7.4.2. Para pagamento de horas extras, a contratada deverá apresentar fatura separada para
esses serviços, anexando cópias das folhas de frequência (ou leitura do ponto biométrico), com
todas as informações necessárias que permitam aferir os valores devidos, como o horário e os
dias de realização do serviço, o número de horas trabalhadas, o quantitativo de pessoal e outras.

7.4.3. Para pagamento das horas extras, a contratada deverá, ainda, encaminhar junto com a
fatura, comprovantes de pagamento aos empregados das horas extras prestadas, especificando o
percentual de acréscimo, e comprovantes de pagamento de auxílio transporte e auxílio
alimentação, quando for o caso.

7.4.4. O Pagamento de serviço extraordinário deverá atender expressamente ao que disciplina a
CCT a que a empresa está vinculada.

7.5. Recebimento e Aceitação do Objeto  



7.5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini9vo dos serviços,
nos termos abaixo.

7.5.2. No prazo de até 10 (dias) corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

7.5.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administra9vo e setorial ou
pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

7.5.4. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço,
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,
retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

7.5.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso,
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

7.5.6. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs9tuir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl9ma
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.5.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.5.8. No prazo de até 30 (trinta) dias corridos a par9r do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento defini9vo, ato que concre9za o ateste da
execução dos serviços.

7.5.9. O recebimento provisório ou defini9vo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época,
das garan9as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

7.5.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subs9tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

 

Cláusula Oitava – Da Conta-Depósito Vinculada

8.1. Será adotada a conta-depósito vinculada como mecanismo de controle do patrimônio público do
Distrito Federal, ins9tuída pela Lei Distrital n° 4.636/2011, e regulamentada pelo Decreto Distrital nº
34.649/2013, ou normas que vier substituí-los.

8.2. Nos termos do art. 2º do Decreto Distrital nº 34.649/2013, serão re9das, de forma provisória, do
valor mensal do contrato, as provisões trabalhistas rela9vas ao 13º (décimo-terceiro) salário; férias e
abono de férias; adicional de FGTS Rescisão sem justa causa e 13º (décimo-terceiro) sobre Férias.

8.3. Cada provisão cons9tuirá percentual de retenção sobre o valor do salário bruto, e considerar-se-á
como montante re9do a soma dos percentuais individuais de cada uma das provisões citadas no item 
anterior, conforme valor apurado no Anexo do presente instrumento.

8.4. Eventuais despesas para abertura e mantença da conta vinculada deverão ser suportadas pela
Contratada, nos termos do art.1º do Decreto Distrital nº 34.649/2013.

8.5. As provisões re9das do valor mensal do contrato serão depositadas exclusivamente em conta

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm#:~:text=LEI N o 10.406%2C DE 10 DE JANEIRO DE 2002&text=Institui o C%C3%B3digo Civil.&text=Art.,e deveres na ordem civil.
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/69257/Lei_4636_23_08_2011.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/75015/Decreto_34649_10_09_2013.html


corrente vinculada, aberta no Banco de Brasília (BRB), em nome da empresa, unicamente para essa
finalidade e com movimentação mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

8.6. O montante depositado na conta vinculada somente poderá ser movimentado após a autorização
do Contratante, mediante comprovação da ocorrência de qualquer situação que gere o pagamento das
provisões previstas no art. 2º do Decreto Distrital nº 34.649/2013.

8.7. Para a liberação parcial dos valores re9dos, a empresa deve apresentar pedido formal ao
Contratante, mediante planilha eletrônica, acompanhada de documentos comprobatórios da
ocorrência da situação que gere o pagamento das provisões, conforme disposto no art. 11 do Decreto
Distrital nº 34.649/2013.

8.9. Devolver-se-á a empresa eventuais saldos remanescentes da rubrica referente ao 13º (décimo
terceiro) salário, após a comprovação da quitação da verba trabalhista para os trabalhadores.

8.10. Quando do encerramento do contrato, o saldo da conta vinculada somente será liberado à
Contratada mediante autorização do Contratante.

8.10.1 Para a liberação do saldo da conta vinculada a empresa deverá, obrigatoriamente,
comprovar a quitação de todas as provisões objeto do Decreto Distrital nº 34.649/2013.

 

Cláusula Nona - Do Prazo de Vigência

9.1. O prazo de vigência do contrato é de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado por
interesse das partes, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

9.2. Para a presente contratação não será admitido o reajuste contratual previsto na legislação.

 

Cláusula Décima- Das Garantias

10.1. O adjudicatário prestará garan9a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término
da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

10.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante,
contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de
garan9a, podendo optar por caução em dinheiro ou ctulos da dívida pública, seguro-garan9a ou fiança
bancária.

10.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan9a acarretará a aplicação de multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2%
(dois por cento).

10.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

 

Cláusula Décima Primeira - Da Responsabilidade do Distrito Federal

11.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;



11.4. No9ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.5. Não permi9r que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente jus9ficada pela autoridade do órgão para o qual o
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista

11.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

11.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

11.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.8.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.8.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

11.8.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
u9lização destes em a9vidades dis9ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

11.8.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou en9dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de
diárias e passagens.

11.9. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:

11.9.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respec9vo adicional, bem como de
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

11.9.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que
efe9vamente par9cipem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer
irregularidade;

11.9.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados
até a data da extinção do contrato.

11.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a ex9nção ou rescisão do
contrato.

11.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

11.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

11.13. Cien9ficar a assessoria jurídica-legisla9va do órgão para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento das obrigações pela Contratada;

11.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento
do serviço e notificações expedidas;

11.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a Contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.



 

Cláusula Décima Segunda - Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

12.1 A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I - Até o quinto dia ú9l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II - Comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

12.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) Cer9dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.3. Todas as despesas com os empregados, bem como a responsabilização por danos decorrentes
da a9vidade são de exclusiva responsabilidade da contratada, sem ônus adicional ao contrato,
conforme dispõe o ANEXO do termo de referência.

12.4. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e u9lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

12.5. Reparar, corrigir, remover ou subs9tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.6. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.

12.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à União ou à en9dade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan9a, caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;

12.8. U9lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.9. Conforme Lei nº 3.985/2007, preencher o quadro de funcionários da prestação do serviço com
mão-de-obra reabilitada ou portadora de deficiência, habilitada, beneficiário da Previdência Social,
nos percentuais estabelecidos no artigo 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991

12.10. Vedar a u9lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar9go 8°
do Decreto n° 32.751, de 04 de fevereiro de 2011;

12.12. Reservar o percentual de 2% de vagas dos funcionários da prestação de serviço, a ser destinado
a pessoas em situação de rua, consoante Lei nº 6.128/2018, excetuando-se as empresas mencionadas
na Lei federal nº 7.102, de 20 de junho de 1983.

12.13. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e iden9ficados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/55140/Lei_3985_29_05_2007.pdf
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12.14. Fornecer os uniformes a serem u9lizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

12.15. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)
deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme
alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017:

12.15.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário,  horário do
posto de trabalho, números da carteira de iden9dade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o
caso;

12.15.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admi9dos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela
Contratada; e

12.15.3. Exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestarão os serviços;

12.15.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

12.15.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo
empregado que se vincule à prestação do contrato administra9vo. De igual modo, o desligamento
de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado,
com toda a documentação per9nente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige
quando do encerramento do contrato administrativo.

12.16. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber  vale-
transporte.  

12.17. Subs9tuir, no prazo de 2 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo iden9ficar previamente o respec9vo
substituto ao Fiscal do Contrato;

12.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Cole9vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

12.18.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições
con9das em Acordos, Dissídios ou Convenções Cole9vas que tratem de pagamento de
par9cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa Contratada, de matéria não
trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração
Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.

12.19. Fornecer plano de saúde aos funcionários da prestação do serviço à Administração,
conforme Lei distrital nº 4.799/2012.

12.20. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante
depósito na conta bancária de 9tularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a
Contratada deverá apresentar jus9fica9va, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e
possa verificar a realização do pagamento.

12.21. Autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente
aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento tempes9vo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/71019/Lei_4799_29_03_2012.html


12.21.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração
(ex.: por falta da documentação per9nente, tais como folha de pagamento, rescisões dos
contratos e guias de recolhimento), os valores re9dos cautelarmente serão depositados junto à
Jus9ça do Trabalho, com o obje9vo de serem u9lizados exclusivamente no pagamento de salários
e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

12.22. Não permi9r que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no
turno imediatamente subsequente;

12.23. Atender às solicitações da Contratante quanto à subs9tuição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

12.24. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
Administração;

12.25. Instruir seus empregados a respeito das a9vidades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar a9vidades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

12.26. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações
de seus interesses junto aos órgãos públicos, rela9vas ao contrato de trabalho e obrigações a ele
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

12.26.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o obje9vo de verificar se as suas
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

12.26.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos
serviços ou da admissão do empregado;

12.26.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos
de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando
disponível.

12.27. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para
representá-la na execução do contrato;

12.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

12.29. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garan9a do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos
salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;

12.29.1. A ausência da documentação per9nente ou da comprovação do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e rela9vas ao FGTS implicará a retenção do pagamento
da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até
que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

12.29.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no
subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das
obrigações diretamente aos empregados da Contratada que tenham par9cipado da execução dos
serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

12.29.2.1.O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser no9ficado pela
Contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas

12.30. Não permi9r a u9lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi9r a u9lização do trabalho do menor de



dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.31. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa9bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.32. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.33. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas
no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

12.34. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e
do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

12.34.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a Contratada deverá apresentar cópia do
o`cio enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra,
até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

12.35. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan9ta9vos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quan9ta9vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja sa9sfatório para o atendimento do objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de
1993.

12.36. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

12.37. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garan9ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do serviço.

12.38. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a9vidade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.39. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

12.40. Promover a organização técnica e administra9va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.

12.41. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per9nente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

12.42. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança
no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência.

12.43. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a Contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

12.44. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

12.45. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro9nas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quan9dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;



12.46. Assegurar à Contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo
VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26/05/2017:

12.46.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de
cada parcela, de forma permanente, permi9ndo à Contratante distribuir, alterar e u9lizar os
mesmos sem limitações;

12.46.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
u9lização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo
das sanções civis e penais cabíveis.

 

Cláusula Décima Terceira – Da Alteração Contratual
13.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi9vo, com
amparo no art. 65 da Lei no 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

13.2. Para a presente contratação não será admitido o reajuste contratual previsto na legislação.

 

Cláusula Décima Quarta- Da Subcontratação e Do Consórcio

14.1 A par9cipação de consórcios não será admi9da, uma vez que o objeto a ser contratado é
amplamente comercializado por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade poderia causar
dano à administração por frustrar o próprio caráter competitivo da disputa pelo menor preço.

14.2 É vedada a subcontratação do objeto de que trata este Contrato.

 

Cláusula Décima Quinta  – Das Penalidades

15.1. O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará
a Contratada à multa prevista no Edital, descontada da Garan9a oferecida ou judicialmente, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo
caso, a Rescisão unilateral, bem como inves9r-se na posse de bens, alienar coisas, promover
contratações para conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.

15.1.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA, observadas as regras estabelecidas neste Termo de Referência, no Contrato ou em lei,
poderá ensejar a aplicação de sanções administra9vas, previstas no Contrato e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/1993.

15.2. Das Espécies

15.2.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações
assumidas, garan9da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em conformidade com
o Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07,
alterado pelos Decretos nºs 26.993/2006, de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006:

I - advertência;
II - multa; e
III - suspensão temporária de par9cipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo
a natureza e a gravidade da falta cometida.

Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não



superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de
Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os mo9vos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

15.2.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec9vo processo,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

15.3. Da Advertência

15.3.1. A advertência é o aviso por escrito, emi9do quando o licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS, quando o descumprimento da
obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação
ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re9rar a nota de
empenho ou assinar o contrato.

15.4. Da Multa

15.4.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de
despesas do órgão contratante, por atraso injus9ficado na entrega ou execução do contrato, e
será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o
limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material
ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e
II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus9ficada do adjudicatário em assinar o
contrato ou re9rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do
serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento
de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

15.4.2. A multa será formalizada por simples apos9lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º,
da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo administra9vo, oferecido à contratada
a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
notificação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.



15.4.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan9a prestada, além da perda desta,
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços
Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração ou cobrados judicialmente.

15.4.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par9r do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente
normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

15.4.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

15.4.6. A multa poderá ser aplicada cumula9vamente com outras sanções, segundo a natureza e
a gravidade da falta come9da, consoante o previsto do subitem 15.2.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

15.4.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus9ficado interesse da unidade contratante em
admi9r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem
15.4.1.

15.4.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 15.4.1 não se aplica nas hipóteses
de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

15.5. Da Suspensão

15.5.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par9cipar de
licitação e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na
modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro
de Fornecedores do Distrito Federal, ins9tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a
seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi9da pela
SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS, a licitante e/ou contratada permanecer
inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido
no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma
provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro
do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na
execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações,
obje9vando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do
objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o
pagamento;

15.5.2. São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação



ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re9rar a nota de
empenho ou assinar o contrato.

15.5.3. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

15.5.4. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

15.6. Da Declaração de Inidoneidade

15.6.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual.

15.6.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item 15.6 permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os mo9vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

15.6.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex9nção será publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en9dades subordinadas ou
vinculadas ao Poder Execu9vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o
art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

15.7. Das Demais Penalidades

15.7.1. As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou
que por quaisquer outros meios pra9carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no
registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela SUBSECRETARIA DE
LICITAÇÕES E COMPRAS, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer9ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro,
por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 15.6;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 15.5.3 e 15.5.4.

15.7.2. As sanções previstas nos subitens 15.5 e 15.6 poderão também ser aplicadas às empresas
ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nº 8.666, de 1993 ou
10.520, de 2002:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude
de atos ilícitos praticados.

15.8. Do Direito de Defesa

15.8.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
respectiva notificação.
15.8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra9cou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.

15.8.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu9vos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário;

15.8.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase



recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho mo9vado, cujo extrato deverá ser
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da
Receita Federal.

15.8.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no
sí9o www.comprasgovernamentais.gov.br e www.compras.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da
senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro
de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação
mantidos por órgãos ou entidades da Administração Pública do Distrito Federal.

15.8.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as
sanções aplicadas com fundamento nos subitens 15.3 e 15.4 deste capítulo de penalidades, as
quais se formalizam por meio de simples apos9lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666,
de 1993.

15.9. Do Assentamento em Registros

15.9.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

15.9.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
aplicou.

15.10. Da Sujeição a Perdas e Danos

15.10.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº
26.851/2006 e suas alterações posteriores, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada
ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo
descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

15.11. Disposições Complementares

15.11.1. As sanções previstas nos subitens 15.3, 15.4 e 15.5 do presente capítulo serão aplicadas
pelo ordenador de despesas do órgão contratante.

15.11.2. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no
órgão ou na entidade.

15.11.3. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri9va de direitos pelo não
cumprimento das normas do contrato pela CONTRATADA obedecerá às normas estabelecidas no
Decreto n°26.851, de 30 de maio de 2006, ou norma que vier a substitui-lo.

15.11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administra9vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.11.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá9ca de
infração administra9va 9pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra9vo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme9das à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves9gação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.11.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administra9vas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.



15.11.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra9vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo come9 do por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

 

Cláusula Décima Sexta - Da Dissolução

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de
uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato.

 

Cláusula Décima Sétima  - Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec9vo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-
se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

 

Cláusula Décima Oitava - Dos Débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A9va e cobrados mediante execução na forma da legislação per9nente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

Cláusula Décima Nona - Do Executor

O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor ou uma Comissão para o
Contrato, o qual compe9rá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de
tudo dará ciência à Administração.

 

Cláusula Vigésima – DO CUMPRIMENTO AOS DECRETOS DISTRITAIS Nº 34.031 /2012, Nº
32.751/2011, Nº 39.860/2019 E LEIS DISTRITAIS Nº 5.448/2015, Nº 5.061/2013 E Nº 4.770/2012 E
DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº
330/2014-PROCAD/PGDF).

20.2. É vedada a u9lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na CONTRATANTE, nos termos do §
2º, do art. 3º, do DECRETO Nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre a vedação do
nepo9smo no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Poder Execu9vo do Distrito
Federal;

20.3. É vedada a par9cipação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação ou execução de obra
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, de agente público de órgão ou en9dade da
Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Execu9vo do Distrito Federal CONTRATANTE ou
responsável pela licitação, nos termos do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019;

20.4. Fica proibida a adoção de qualquer prá9ca discriminatória contra a mulher, que incen9ve a
violência contra a mulher, que exponha a mulher a constrangimento, homofóbico ou que represente
qualquer 9po de discriminação, podendo sua u9lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de
multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, nos termos Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de
2015, que dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão de cláusula de proibição de conteúdo
discriminatório contra a mulher nos contratos de aquisição de bens e serviços pelo Distrito Federal,

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/67258/Decreto_32751_04_02_2011.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/94789967d0874b189bfcb0d4e9c2a96a/Decreto_39860_30_05_2019.html


regulamentada pelo Decreto Distrital nº 38.365, de 26 de julho de 2017;

20.5. Conforme o disposto no art. 2º da Lei nº 5.061 de 8 de março de 2013, o uso ou emprego da mão
de obra infan9l cons9tui mo9vo para a rescisão do Contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis;

20.6. Consoante ao previsto no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, conforme
com o Decreto Federal nº 7.746, de 05 de junho de 2012, que regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, a CONTRATADA deve observar os requisitos ambientais com o menor impacto
ambiental em relação aos seus similares para atender à sustentabilidade;

20.7. A execução do Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, aplicando-lhes, suple9vamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado, na forma dos arts. 54 e 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/93.

20.8. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora fica obrigada a comprovar
mensalmente, junto ao gestor responsável, a regularidade no atendimento às suas obrigações de
natureza fiscal, trabalhista e previdenciária rela9vas a seus empregados, em caso de irregularidades,
devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção.

20.8.1. o não atendimento das determinações constantes item 18.4, implica a abertura de
processo administrativo para rescisão unilateral do contrato por parte da Administração Pública.

20.9. O adjudicatário após a assinatura do contrato, a par9r de 1º de janeiro de 2020, deverá
implantar o Programa de Integridade no âmbito de sua pessoa jurídica, conforme disposto na Lei
6.112/2018 e na Lei nº 6.308/2019.

20.9.1. para efe9va implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas resultantes
correm à conta da empresa contratada, não cabendo ao órgão contratante o seu ressarcimento.

20.9.2. pelo descumprimento da exigência prevista, será aplicada à empresa contratada:

i) multa de 0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, sendo que o
montante correspondente à soma dos valores básicos da multa é limitada a 10%, do valor
do contrato;

20.9.2.1. o não cumprimento da obrigação implicará:

i) inscrição em dívida ativa, em nome da pessoa jurídica sancionada;

ii) sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou
entidade contratante;

iii) impedimento de contratar com a administração pública do Distrito Federal,
de qualquer esfera de poder, até a efe9va comprovação de implementação do
Programa de Integridade, sem prejuízo do pagamento da multa aplicada.

20.9.3. a empresa que possua o programa implantado, deverá apresentar, no momento da
contratação, declaração informando a sua existência.

20.9.4. a implementação do Programa de Integridade limita-se aos contratos com valor global
igual ou superior a R$ 5.000.000,00 e aplica-se em sua plenitude às pessoas jurídicas que firmem
relação contratual com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180 dias.

20.10. Por fim, aplicam-se sobre a pretensa contratação as seguintes normas:

I - Lei distrital nº 6.128, de 1º de março de 2018;

II - Lei distrital nº 4.799, de 29 de março de 2012 e

III - Lei nº 5.757, de 14 de dezembro de 2016.

 

Cláusula Vigésima Primeira - Da Publicação e do Registro

21.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
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Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú9l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

21.2. A súmula deste instrumento deve ser publicada no Portal da Transparência, com informações
referentes ao valor, ao objeto, à finalidade, à duração e ao prazo de vigência do contrato, bem como o
nome ou a razão social do fornecedor do produto, da obra ou do serviço, conforme dispõe a Lei
Distrital nº 5.575/2015. 

 

Cláusula Vigésima  Segunda – Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela9vas ao cumprimento
do presente Contrato.

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

PELO DISTRITO FEDERAL:

 

JAIME SANTANA DE SOUSA

 Secretário-Executivo 

 

PELA CONTRATADA:

CLEBER APARECIDO DA SILVA

Representante Legal
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